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CMAS 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2017 
 
SÚMULA – APROVAR A ADESÃO AO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  – PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL). 
 
   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em 17/01/2017, 

RESOLVE: 
   Art. 1º - Aprovar a Adesão ao Programa Criança 
Feliz – Programa Primeira Infância no SUAS (Sistema Único de Assistência Social).  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Faxinal, 17 de Janeiro de 2017. 
 
 
                                                  MARTA MARIA GALVÃO HAIDER 

Presidente do CMAS 
 
                                                        RESOLUÇÃO Nº 02/2017 
 
 
SÚMULA – APROVAR A REPROGRAMAÇÃO DE SALDO DOS RECUR SOS FEDERAIS, 
REFERENTES AO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. 
 
   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em 17/01/2017, 

RESOLVE: 
   Art. 1º - Aprovar a Reprogramação de Saldo dos 
Recursos Federais, referentes ao exercício de dois mil e dezesseis.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Faxinal, 17 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

MARTA MARIA GALVÃO HAIDER 
Presidente do CMAS 
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